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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

 

GABINETE DO PREFEITA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, torna público que a 

fara a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 

001/2022, tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, que tem 

como objeto Escolha de empresa especializada em Construção Civil, 

para Conclusão da Construção da Unidade Básica de Saúde na Rua 

Romildo Rui Cavalcanti, Bairro Sol Nascente na Cidade de Luís 

Gomes/RN, conforme especificações e quantitativos constantes do 

Projeto Básico, de acordo com o que determina a legislação vigente, a 

sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação será dia: 26 

de janeiro de 2022, às 14:30 horas. O procedimento licitatório 

obedecerá ao disposto na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, com suas alterações, e do disposto no presente edital e seus 

anexos. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site https://luisgomes.rn.gov.br/ e através do e-mail: 

cpl.lgomes@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da 

publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 08h00min às 

13h00min, na Sala da Comissão de Licitações situada a Rua Prefeito 

Francisco Fontes nº 134, Luís Gomes/RN. 

  

Luís Gomes – RN, 05 de janeiro de 2022. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Presidente CEL  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2017.05.02.002.001.06 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2017.05.02.002.001 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA: S & L EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
  

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 08 de janeiro de 2018, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o 

objeto é a execução sob regime de empreitada por preços global, dos 

serviços de limpeza urbana do município de Major Sales/RN. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 

presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 

artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 

84.1 e 106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 

condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 

este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 

  

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 

assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 

vigorar a até o dia 04 de abril de 2022, podendo ser prorrogada de 

acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

DATA DA ASSINATURA - 20 de Dezembro de 2021. 

  

ASSINANTES: 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 

Airon Lucena de Araújo Leite – CONTRATADA 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2017.07.18.003.001.05 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2017.07.18.003.001 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA: SISTEMAS INTEG. APLICADOS AO SETOR 

PUBLICO LTDA ME 
  

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 23 de agosto de 2017, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o 

objeto é o licenciamento de uso de sistema de informática para gestão 

pública, a fim de atender demandas operacionais do município de 

Major Sales/RN. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 

presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 

artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 

84.1 e 106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 

condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 

este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 

  

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 

assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 

vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogada 

de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

DATA DA ASSINATURA - 20 de Dezembro de 2021. 

  

ASSINANTES: 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 

Ivonzelio Leite Nunes – CONTRATADA 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.01.15.001.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.01.15.001.001 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA: FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
  

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento de 

produtos, datado de 25 de janeiro de 2021, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o 

objeto é a execução fracionada dos serviços de manutenção preventiva 

e corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN, com o necessário fornecimento de 

peças e acessórios de reposição originais, genuínos ou similares, a fim 

de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 

presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 

artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos subitens 


